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NOTA 
de: Secretariado-Geral do Conselho 
para: Delegações 
Assunto: Decisão-Quadro 2009/829/JAI do Conselho relativa à aplicação, entre os 

Estados-Membros da União Europeia, do princípio do reconhecimento 
mútuo às decisões sobre medidas de controlo, em alternativa à prisão 
preventiva 
- Notificação da Estónia 

  

Junto se envia, à atenção das delegações, a notificação da Estónia sobre a Decisão-Quadro 2009/829/JAI 

do Conselho relativa à aplicação, entre os Estados-Membros da União Europeia, do princípio do 

reconhecimento mútuo às decisões sobre medidas de controlo, em alternativa à prisão preventiva. 
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ANEXO 

Notificação da Estónia 

Decisão-Quadro 2009/829/JAI do Conselho relativa à aplicação, entre os Estados-Membros 

da União Europeia, do princípio do reconhecimento mútuo às decisões sobre medidas de 

controlo, em alternativa à prisão preventiva 

Autoridades competentes (artigo 6.º, n.º 1, da decisão-quadro) 

O Ministério da Justiça é a autoridade competente para o envio e receção da certidão relativa a 

medidas de controlo. 

Ministério da Justiça da Estónia 

Tõnismägi 5a 

15191 Tallinn 

ESTONIA 

tel: +372 620 81 92 

Fax: +372 620 81 91 

Endereço eletrónico: central.authority@just.ee 

Medidas de controlo (artigo 8.º, n.º 2, da decisão-quadro) 

Se for o Estado de execução, a Estónia apenas fiscaliza as medidas de controlo a que se refere o 

artigo 8.º, n.º 1, da decisão-quadro. 
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Envio à Estónia de uma decisão sobre medidas de controlo com o consentimento das 

autoridades competentes (artigo 9.º, n.º 4, da decisão-quadro) 

A Estónia pode aceitar uma decisão sobre medidas de controlo com o consentimento das 

autoridades que decidem do reconhecimento nos casos a que se refere o artigo 9.º, n.º 2, da decisão-

-quadro, ou se a pessoa em causa não tiver residência permanente na Estónia. Pode ser dado 

consentimento se a pessoa em causa tiver pedido que o controlo seja organizado na Estónia e se tal 

se justificar em virtude das circunstâncias pessoais do interessado, ou por qualquer outro motivo. 

Línguas (artigo 24.º da decisão-quadro) 

A Estónia aceita comunicações em estónio ou em inglês, em conformidade com a decisão-quadro. 
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